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PORTARIA CONJUNTA Nº 379/PR/2VP/2014 

 
Altera a Portaria Conjunta n. 297, de 23 de julho de 
2013, que dispõe sobre o estágio para estudante de 
estabelecimento de ensino superior na Secretaria do 
Tribunal de Justiça e na Justiça de Primeira 
Instância do Estado de Minas Gerais. 
 
 

O PRESIDENTE e o SEGUNDO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso II do art. 26 e o inciso III do art. 30, ambos do Regimento 
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno n. 3, de 26 de julho 
de 2012, 
 
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Justiça prolatada nos autos 
do Procedimento de Controle Administrativo n. 0006121.88.2011.2.00.0000, que 
determinou o recrutamento de estagiários por meio de seleção pública; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar processos internos com vistas a 
aperfeiçoar os procedimentos relativos à seleção pública de estagiários; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a jornada de estágio, com o 
conseqüente incremento da bolsa de estágio, observadas as disposições da Lei 
Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração do número de vagas destinadas às 
Turmas Recursais, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º O § 4º do art. 13 da Portaria Conjunta n. 297, de 23 de julho de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. [...] 
 
§ 4º As autoridades a que se referem os incisos II e III do “caput” deste artigo 
deverão enviar à COEST relatório de cada seleção pública realizada, conforme 
formulário disponível na intranet, contendo a relação dos aprovados, no prazo de 
cinco dias a contar da homologação da seleção.”. 
 
Art. 2º O “caput” do art. 20 da Portaria Conjunta n. 297, de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. A jornada de atividades do estágio é de 6 (seis) horas diárias, a ser 
cumprida em horário de funcionamento da Secretaria do Tribunal de Justiça e da 
Justiça de Primeira Instância, sendo os horários de início e de término da jornada 
definidos pelo responsável da área de lotação do estagiário.”. 
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Art. 3º O art. 22 da Portaria Conjunta n. 297, de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 22. Haverá tolerância máxima de noventa minutos no registro de freqüência dos 
estagiários, em eventuais atrasos ou saídas antecipadas, em cada período de 
apuração de freqüência, definido no art. 26 desta Portaria Conjunta. 
 
Parágrafo único. Extrapolada a tolerância de que trata o “caput” deste artigo, os 
minutos de atraso ou antecipação de saída serão somados e implicarão a perda do 
valor correspondente.”. 
 
Art. 4º O art. 27 da Portaria Conjunta n. 297, de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 27. Após o processamento da apuração de freqüência, será emitido Relatório 
de Ocorrências em relação aos estagiários que atuam na capital, o qual será 
encaminhado pela COEST ao setor ou órgão de lotação do estagiário e deverá ser 
devolvido em até dois dias úteis após o recebimento, com as justificativas e 
observações que o supervisor do estágio ou o responsável pelo setor ou órgão de 
lotação considerarem pertinentes para que seja processado o pagamento da bolsa 
de estágio. 
 
§ 1º Em relação aos estagiários que atuam no interior do Estado, o Diretor do Foro 
deverá informar à COEST, no primeiro dia útil posterior ao dia vinte de cada mês, as 
eventuais faltas de cada estagiário relativas ao período a que se refere o art. 26 
desta Portaria Conjunta, para fins de pagamento da bolsa de estágio. 
 
§ 2º Caso as informações sobre a freqüência do estagiário não forem prestadas nos 
prazos descritos no “caput” e no §1º deste artigo, os estagiários receberão o valor 
correspondente à bolsa de estágio conforme os registros existentes no sistema 
informatizado. 
 
§ 3º O responsável pelo envio das informações de que trata este artigo poderá ser 
responsabilizado pelos prejuízos que causar ao Tribunal de Justiça, em razão do 
descumprimento de prazos ou da prestação de informações incorretas acerca da 
freqüência do estudante.”. 
 
Art. 5º Fica acrescentado ao art. 19 da Portaria Conjunta n. 297, de 2013, o seguinte 
o parágrafo único: 
 
“Art. 19. [...] 
 
Parágrafo Único. O supervisor de estágio poderá ser responsabilizado pelos 
prejuízos que causar ao Tribunal de Justiça em razão do descumprimento ao 
disposto nos incisos V e VI deste artigo.”. 
 
Art. 6º Fica acrescentado ao art. 33 da Portaria Conjunta n. 297, de 2013, o seguinte  
§ 6º: 
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“Art. 33. [...] 
 
§ 6º Na hipótese do inciso IV deste artigo, poderá ser celebrado novo termo de 
compromisso com a participação da instituição de ensino para a qual o estudante se 
transferiu, desde que apresentada à COEST a documentação descrita nos incisos IV 
e VIII do art. 15 desta Portaria Conjunta para análise da viabilidade de celebração do 
referido termo.”. 
 
Art. 7º Fica acrescentado à Portaria Conjunta n. 297, de 2013, o seguinte art. 39-A: 
 
“Art. 39-A Se depois de esgotada a lista de candidatos aprovados na seleção pública 
ainda não houver sido homologado novo processo seletivo, poderá a autoridade 
responsável admitir, em caráter temporário pelo prazo de 6 (seis) meses prorrogável 
uma vez por igual período, estudantes não aprovados em seleção pública.”. 
 
Art. 8º O Anexo I da Portaria Conjunta n. 297, de 2013, passa a vigorar nos termos 
do Anexo Único desta Portaria Conjunta. 
 
Art. 9º Aqueles que atuam como estagiários na Secretaria do Tribunal de Justiça e 
na Justiça de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais e que tenham sido ou 
forem admitidos até o dia 20 de outubro de 2014, poderão solicitar, em caráter 
irretratável, a transferência para a jornada de estágio de seis horas diárias, com o 
conseqüente aumento da bolsa de estágio. 
 
§ 1º Caso queira optar pela jornada de 6 (seis) horas, o estagiário deverá 
encaminhar para a COEST formulário de alteração de jornada disponível na intranet, 
contendo a anuência do superior hierárquico do setor ou órgão no qual atua. 
 
§ 2º O estagiário de que trata o “caput” deste artigo iniciará a jornada de 6 (seis) 
horas diárias no primeiro dia do mês utilizado para fins de apuração de freqüência, 
nos termos do art. 26 da Portaria Conjunta n. 297, de 2013. 
 
Art. 10. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado 
o disposto nos art. 2º e 3º, cuja vigência será a partir de 21 de outubro de 2014. 
 
 
Belo Horizonte, 24 de setembro de 2014. 
 
 
 

Desembargador PEDRO CARLOS BITENCOURT MARCONDES 
Presidente 

 
Desembargador KILDARE GONÇALVES CARVALHO 

Segundo Vice-Presidente 
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